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Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – CODHAB

Setor Comercial Sul Q. 6 Quadra 6 - Asa Sul, Brasília – DF


Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE USUFRUTO DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL


Senhor(a) Presidente(a),

Cumprimentando-o (a), venho, por intermédio do presente, tendo em vista as prerrogativas conferidas aos Defensores Públicos, em especial em relação ao art. 128 da Lei Complementar nº 80/94 e ao art. 54, parágrafo único, da Lei Complementar Distrital nº 828/10, solicitar informações acerca dos fatos que passo a narrar. 

Compareceu, a este Núcleo da Defensoria Pública do Distrito Federal, o senhor XXXX, portador do RG nº xxx SSP/DF e inscrito no CPF sob o n. xxxx, com intuito de obter orientação jurídica.

O senhor XXXX informou que foi habilitado e contemplado em empreendimento habitacional vinculado à CODHAB, não tendo informações, todavia, sobre o atual estágio do procedimento administrativo no âmbito da referida empresa pública.

Inicialmente, destaca-se que, nos termos do art. 1º, § 2º, compete à CODHAB a execução da Política de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, coordenando as respectivas ações.

O art .327 da Lei Orgânica do Distrito Federal indica que este ente federado buscará soluções para a carência habitacional, em relação a todos os segmentos sociais, com prioridade para a população de média e baixa renda, a exemplo do que ocorre com o programa Morar Bem.

Nesse contexto, o art. 22 da Resolução nº 40 do Conselho Nacional dos Direitos Humanos estipula a responsabilidade do Estado em garantir e promover o direito à moradia e ao território por meio de políticas públicas.

Por sua vez, a Lei nº 3.877/2006 estabelece a política habitacional do Distrito Federal, na qual se registra a atuação estatal que visa à oferta de lotes com infraestrutura básica e ao atendimento prioritário às comunidades localizadas em áreas de maior concentração de baixa renda.

Destaca-se que, de acordo com o Decreto nº 33.965/2012 e com o Manual de Procedimentos da a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, os programas habitacionais da CODHAB contemplam as etapas de convocação, habilitação, indicação de empreendimento e titularidade.

Ademais, é importante ressaltar que, de acordo com entendimento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a convocação dos candidatos à programa habitacional para população de baixa renda deve ser realizada de forma efetiva, intimando-se pessoalmente aqueles que não comparecerem no prazo divulgado no Diário Oficial ou no site do órgão – especialmente se pessoa em situação de rua (Acórdão 1296777, 07109799020198070018, Relator: JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS,  5ª Turma Cível, data de julgamento: 28/10/2020, publicado no DJE: 12/11/2020).

Assim, a fim de evitar eventual exclusão indevida do programa em razão de desconhecimento do atual estágio procedimental, faz-se necessário o envio do presente ofício.

Ante o exposto, solicitamos que seja verificada e sinalizada a situação do senhor XXXX junto à CODHAB, bem como o prazo para sua alocação definitiva de moradia ou a perspectiva de data para que o direito à moradia do assistido seja concretizado.  

Na impossibilidade de fornecimento das informações requeridas, solicito a indicação das justificativas correlatas.

Prazo máximo para resposta: 15 dias, a contar do recebimento do presente ofício.

O resultado da solicitação supracitada poderá ser enviado para este Núcleo da Defensoria Pública por intermédio do SEI ou do endereço eletrônico xxxxx@defensoria.df.gov.br, a fim de facilitar o trâmite procedimental.

Certo de contar com a colaboração de Vossa Senhoria, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Brasília-DF, xx de xxxx de xxxx.
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Defensor Público do Distrito Federal
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